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1. Introdução 

 

O empreendedor protocolou em 28/05/2013, nesta Superintendência, formulário de 

caracterização do empreendimento integrado (FCEI) relativo ao processo Usina Solar Fotovoltaica, 

atividade E-02-06-2 classe 3, sendo gerado o formulário de orientação básica (FOBI) para 

formalização do processo de licenciamento em 28/05/2013. O referido processo foi devidamente 

formalizado em 07/08/2013, por meio da Supram Norte. A vistoria ao empreendimento foi realizada 

em 22/08/2013, onde puderam ser colhidas informações mais precisas a respeito da situação do 

empreendimento, com efeito, no pedido de informações complementares por meio do ofício 

SUPRAM NM n°793/2013, datado de 26/08/2013. O empreendedor atendeu o referido pedido, o 

que propiciou a elaboração do presente parecer o qual tem por finalidade dar subsídios à unidade 

regional colegiada do COPAM norte de minas (URC/COPAM Norte de Minas) no julgamento do 

pedido de licença prévia (LP) pelo empreendedor. 

Para analise do seu pedido de licença prévia (LP) foi apresentado o Relatório de Controle 

Ambiental – RCA, elaborado pelo Geólogo Luiz Gustavo Gallo Vilela- CREA/MSc 5060653694.  

                                     

2. Caracterização do Empreendimento 

 

O Empreendimento trata-se da instalação de uma Usina Solar Fotovoltaica - Peruaçu 2, no 

município de Itacarambi, no estado de Minas Gerais, com uma capacidade nominal de 30 MW, 

composta por 30 unidades de 1MW, em uma área aproximada de 60 hectares.  

A instalação do parque solar fotovoltaico na Fazenda Itacarambi (Gleba 1 - matricula 19.009- 

área 954,1223 ha) encontra-se inserido estrategicamente, pois será utilizada conexão direta com a 

linha de transmissão de energia elétrica da concessionária CEMIG, que passa no interior da 

propriedade. 

O procedimento fotovoltaico significa a transformação direta da luz em energia elétrica, 

recorrendo-se a células solares, O processo fotovoltaico ocorre, quando os fótons contidos na luz 

solar são convertidos em energia elétrica, valendo-se de materiais semicondutores como o silício.  

A célula de silício cristalina será utilizada na unidade de geração de energia em 

ITACARAMBI-MG, a energia elétrica passa por inversores fotovoltaicos que tem a função de realizar 

a transformação ou troca de voltagem da corrente contínua que sai dos painéis, a uma magnitude e 

frequência desejada. Neste caso, o inversor será o responsável pela equalização da energia elétrica 

produzida, garantindo que a energia seja transmitida nos mesmos padrões da rede existente. 

As atividades se iniciam com a preparação da área para a implantação das estruturas 

necessárias ao apoio das atividades, tais como: cercamento da área, correção da topografia, 

pequenas modificações nas vias de acesso, construção de sistema de drenagem de água pluvial, Na 
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etapa de instalação do empreendimento serão necessários 34 funcionários para implantação do 

empreendimento, O canteiro de obras irá abrigar um banheiro, uma oficina, um tanque de 20 m³ para 

armazenamento de água, uma fossa séptica e dois armazéns de painéis fotovoltaicos para abrigar as 

placas e estruturas metálicas.  

Painel solar: é o componente encarregado da recepção e transformação da radiação 

proveniente do Sol, em energia elétrica.  A configuração espacial do Parque Solar de Itacarambi - 

MG serão utilizados como unidade de produção arranjos modulares de 22 painéis, produzindo uma 

potência nominal de 5,28 Kwp que deverão se ligar ao Quadro de Distribuição. O arranjo, deverá se 

dar em módulos quadrados de 1000 Kwp, onde deverão ser dispostas 222 unidades (strings) de 22 

painéis ligadas a um quadro de distribuição, com carreadores de 3,00 metros entre as linhas dos 

painéis. Cada arranjo dos módulos deverá prover 1 Mw , para onde toda a energia solar captada será 

encaminhada a um transformador/inversor, O parque de geração solar possuirá uma potência 

instalada da ordem de 30 Mw, com produtividade aproximada de 1700 MWh/ Mw, prognosticado 

portanto, uma produtividade da planta de 51.000 MWh ano de energia injetada na rede.  

 

 

 

Figura painéis Solares. 
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Inversores Fotovoltaicos: tem a função de realizar a transformação ou troca de voltagem da 

corrente contínua que sai dos painéis, a uma magnitude e frequência desejada. Neste caso, o 

inversor será o responsável pela equalização da energia elétrica produzida, garantindo que a energia 

seja transmitida nos mesmos padrões da rede existente.  

Transformadores: é o componente elétrico que se encarrega de elevar a tensão, mantendo a 

mesma frequência de saída dos inversores. Serão instalados transformadores de 1000 kVAs, com 

uma relação de transformação de 340V/20 kV, que se encarregarão de elevar a tensão da saída do 

inversor até a entrada da Subestação. 

Subestação de geração de energia: é construída dentro da área do empreendimento. Esse 

mecanismo é incumbido de encaminhar e transformar o fluxo da energia provenientes dos inversores 

para a rede de distribuição da Subestação da CEMIG - Companhia Energética de Minas Gerais.  

Constituida por uma séria de equipamentos elétricos que se destinam a proteção de suas 

instalações, servindo para elevar a tensão gerada no campo solar pelos transformadores, elevando 

dos 20 kV para os 138 kV até alcançar a tensão da rede de distribuição da subestação de 

Itacarambi-MG, A subestação tem como função dirigir o fluxo de energia de uma maneira otimizada a 

rede de distribuição, exercendo ação na minimização de perdas energéticas, elevação da tensão, 

assim como a confiabilidade e segurança do fornecimento de energia elétrica a rede. Ela também 

promove a segurança do sistema elétrico, nos casos de falta ou alterações na energia.  
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A Tabela abaixo mostra as áreas ocupadas por todas as unidades que formam o parque 

Solar. 

 
 

 
Figura esquema da geração de energia solar. 
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     . 

 
       Área proposta para instalação do empreendimento Peruaçu 2. 
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3. Caracterização Ambiental 

 

O diagnostico ambiental da área de influência do empreendimento é apresentado de maneira 

sucinta no Relatório de Controle Ambiental – RCA. A vistoria técnica e a solicitação das informações 

complementares tiveram como objetivo, complementar á analise técnica adequada da viabilidade 

ambiental do empreendimento, quanto a sua localização e suas propostas de controle ambiental.  

      O empreendimento encontra-se inserido na Bacia Federal do Rio São Francisco, Bacia 

Hidrográfica Estadual Rio Peruaçu. 

       Foram anexados aos autos do processo Declaração da Prefeitura de Itacarambi, 

informando que, não tem restrição á instalação do empreendimento, que este esta em conformidade 

com as leis e regulamentos do município, Procuração, Contrato Social. 

       Não foram identificadas em vistoria limitações técnicas e locacional que inviabilize o 

licenciamento ambiental do empreendimento, desde que o mesmo concilie a sua atividade com a 

manutenção da qualidade do meio ambiente em que está inserida através do monitoramento e 

controle de todos os impactos ambientais gerados no empreendimento durante a sua operação.  

       

3.1. Alternativa Locacional  

 

A seleção do local seguiu os critérios físicos da área, como a pouca declividade do terreno, a 

minimização de impactos ambientais, a radiação solar abundante na região e pouca adulteração da 

paisagem local, e critérios de logística, tais como a proximidade da área com a subestação de 

distribuição pública de Itacarambi.  

 

3.2. Meio Biótico 

 

3.2.1 Flora 

A vegetação encontra-se numa faixa de transição entre cerrado e caatinga, formando a mata 

seca. Presença de árvores de médio a grande porte afastadas uma das outras, com troncos 

retorcidos, arbustos com troncos e galhos largos e gramíneos diversos.  

 A bacia do rio Peruaçu encontra-se em uma região de transição entre dois grandes biomas 

brasileiros. 

 O Cerrado ocupa dois terços da bacia, com a Caatinga respondendo pelo terço restante. 

Cabe destacar que essa transição tem grande correlação com os índices pluviométricos que são 

decrescentes do sul, onde predomina o Cerrado, para norte, em que ocorre a Caatinga. 

 O Cerrado apresenta vegetação com estratos herbáceo, arbustivo e arbóreo dispostos 

segundo uma gradiente de biomassa. Caracteriza-se por cinco fitofisionomias, denominadas campo 

limpo, campo sujo, campo cerrado, cerrado sensu stricto e cerradão.  
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A Caatinga, por sua vez, compreende um complexo de vegetação arbórea, caducifólia com 

fraca penetração de a luz solar. As variações no aspecto e na formação da vegetação recebem 

denominações regionais próprias como agreste, carrasco, sertão, cariri e seridó, que refletem o 

caráter geral básico que é o xerofilismo, consequência da ocupação de um ambiente seco com 

deficiência hídrica temporal, onde a água disponível às plantas  procede unicamente do curto período 

da estação chuvosa e cujos elementos florísticos são adaptados a resistirem a esse ambiente.  

A propriedade atualmente é utilizada em sua grande extensão para pastagem de bovinos, o 

solo da fazenda é utilizado para o agronegócio, recoberto em sua grande maioria pelo Capim 

Andropogon gramínea forrageira de porte alto que possui excelente adaptação a regiões de secas 

prolongadas, Encontram-se na área definidos para implantação do empreendimento indivíduos 

arbóreos isolados de médio a grande porte que deveram ser suprimidos.   

 

 3.2.2 Fauna 

 

A fauna do norte de Minas Gerais, onde a característica vegetativa se divide entre cerrado e 

caatinga, as espécies mais comuns de se encontrar são: os répteis, lagartos, cobras, alguns 

roedores, muitos insetos e aracnídeos.  

A dificuldade de se encontrar água é um obstáculo para a existência de grandes mamíferos 

na região, mas podem ser encontrados cachorros do mato e outros animais que se alimentam 

principalmente de roedores. Quando chove, no início do ano, a paisagem muda muito rapidamente, 

as árvores cobrem-se de folhas e o solo fica forrado de pequenas plantas.  

 Na Caatinga encontra-se a ararinha-azul, ameaçada de extinção, sapocururu, asa branca, 

cotia, gambá, preá, veado-catingueiro, tatu-peba e o sagui-do-nordeste, entre outros. 

 Devido à proximidade da propriedade com a área urbana, poucas espécies são vistas no 

local. Segundo informações obtidas com o proprietário, a fauna local mais comum de serem 

encontradas na área é: João de Barro, coruja, quero-quero, raposa, perdiz, gavião (carcará), canário-

da-terra, anu branco, seriema, veado, bem-te-vi, coelho-piriá e coelho orelhudo.  

 

3.2.3 Unidades de Conservação 

 O empreendimento fica próximo ao Parque Nacional Cavernas do Peruaçu, a uma distância 

de 1,2 km do Parque. Porém, a Unidade de Conservação não será afetada pela implantação da 

Usina Solar, pois será implantada em uma área da propriedade que atualmente é destinada a criação 

de bovinos.  

O Parque Nacional Cavernas do Peruaçu é uma Unidade de conservação criada em 1999 

que tem como principal objetivo proteger este valioso patrimônio geológico e arqueológico existente 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Unidade_de_conserva%C3%A7%C3%A3o
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na região. Com uma área de 58.000 ha, está localizado a aproximadamente 45 km do município 

de Januária e 15 km de Itacarambi, na região norte de Minas Gerais. Com acessos fáceis, estradas 

pavimentadas e em boas condições é possível chegar até a sua sede. Abrigam mais de 140 

cavernas, mais de 80 sítios arqueológicos e pinturas rupestres, além da tribo indígena dos Xacriabás. 

Foi criado em 1999; e está no Vale do Peruaçu, região com evidências humanas que datam há 11 

mil anos. Também é deste período, o registro de pinturas nas grutas e cavernas locais  

 

3.3. Meio Físico 

 

3.3.1 Clima  

 A Central de Geração Solar de Itacarambi encontra-se na área mineira do polígono das 

secas, apresenta clima característico do árido e semi-árido brasileiro. Com períodos de estiagem 

entre quatro a cinco meses no quente úmido e de seis meses no semi-árido 

 Segundo a classificação de Koppen, predomina amplamente o tipo Aw, clima tropical quente 

e úmido com estação seca bem acentuada, enquanto o Cwa, mesotérmico de altitude com verões 

quentes e chuvosos e inverno seco com temperaturas mais amenas, está restrito às porções mais 

elevadas da Serra do Espinhaço, na borda oriental (ANA, 2002).  

Para a radiação solar brasileira são utilizados os levantamentos realizados pelo INPE e 

LABSOLAR no estudo denominado Solar: Annual Andseasonal Average Latitude Tilt GIS data 

(contours) for Brazil from INPE and LABSOLAR (http://swera.unep.net/), presentes no Atlas Brasileira 

de Energia Solar desenvolvido dentro do escopo do projeto SWERA (Solar and Wind Energy 

Resource Assessment), financiado, pelo Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente 

(PNUMA) e co-financiado pelo Fundo Global para o Meio Ambiente (GEF).  

A média anual de radiação solar diária, observada através da Figura 23. Mapa de Potencial 

de Radiação Solar no Brasil (kWh/m2/dia) indica que a potencialidade de irradiação solar no Brasil 

pode variar de 4,00 a 7,00 kWh/m2/dia. Distingue também que em parte do território de Minas Gerais, 

o índice gira em torno de 5,00 a 6,50 kWh/m2/dia, porém, a maior parte do território, inclusive na 

cidade do empreendimento Itacarambi, encontra se sobre a máxima de 6,5 a 7,0 kWh/m2/dia, com 

aproximadamente 2.700 horas de insolação por ano, A figura abaixo mostra o potencial de radiação 

solar no Brasil. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Hectar
http://pt.wikipedia.org/wiki/Janu%C3%A1ria
http://pt.wikipedia.org/wiki/Itacarambi
http://pt.wikipedia.org/wiki/Minas_Gerais
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3.3.2 Geologia 

 As nascentes do rio Peruaçu se encontram no Compartimento do Planalto dos Gerais sobre 

os arenitos da Formação Urucuia, onde ocorrem as Veredas (complexo das palmeiras Buritis) e 

lagoas associadas (Jatobá, Formosa e outras). Em seu médio curso, o rio Peruaçu percorre rochas 

carbonáticas e injeção significativa de águas alogênicas, caracterizando a paisagem como um típico 

Fluviocarste (Piló & Rubbioli, 2006). Neste trecho o rio percorre várias cavernas onde estão 

presentes ressurgências e sumidouros. Na região do baixo curso, o rio percorre depósitos 

aluvionares, onde está presente um sistema de lagoas marginais (Lagoa Bonita) na várzea do rio 

São Francisco. 

 

3.3.3 Recursos Minerais 

 As ocorrências de fluorita estão relacionadas a fissuras e fraturas dos calcários cinza e dos 

dolomitos rosados, sacaróides, localmente silicificados da Formação Sete Lagoas (Planoroeste, 

1980). Observa-se a falta de calcários oolíticos. Em geral, a fluorita apresenta-se em forma de ganga 

associada às mineralizações de Pb-Zn-V-Ag.  
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3.3.4 Solos 

 Os solos possuem alta porosidade e presença de extenso complexo rochoso. As classes de 

solos predominantes na bacia são os Latossolos Vermelho-Amarelos e Vermelhos (57% da área 

total), os Argissolos Vermelho-Amarelos e Vermelhos (26%) e os Neossolos (12%).  

Os Latossolos são passíveis de ampla utilização, que inclui culturas anuais, perenes, 

pastagens e reflorestamento, sendo que um fator limitante normalmente é a baixa fertilidade, que 

pode ser superada com a aplicação de corretivos e fertilizantes.  

Os Argissolos, por sua vez, apresentam grande diversidade nas propriedades de interesse 

para a fertilidade e uso agrícola, enquanto os Neossolos são, em geral, de baixa aptidão agrícola e o 

uso contínuo de culturas anuais pode levá-los rapidamente à degradação.  

A topografia do terreno encontra-se numa área deprimida e topografia predominantemente 

aplainada.  

 

3.3.5 Recursos Hídricos 

 O Rio Peruaçu - afluente da margem esquerda do Rio São Francisco localiza-se na região 

Norte de Minas Gerais. A bacia possui 1.474 Km² e se encontra protegida, em sua totalidade, pela 

Área de Proteção Ambiental Cavernas do Peruaçu (APA-IBAMA) – 150.000 ha -, desde 1989. Na 

região de suas nascentes foi criado em 1994 o Parque Estadual Veredas do Peruaçu (PEVP-IEF) – 

30.702 ha. Enquanto o complexo das cavernas, onde o rio percorre entre grutas, e na região da foz, 

que abrange a várzea do rio São Francisco, está delimitado o Parque Nacional Cavernas do Peruaçu 

(PNCPIBAMA) – 56.800 ha -, criado em 1999.  

 O rio Peruaçu, possui uma extensão de aproximadamente 10000 metros, compondo extensas 

veredas no seu curso médio superior que entrecortam vegetação de cerrado, já encaixado sobre a 

plataforma cárstica, o rio Peruaçu é considerado uma das regiões mais importantes do Estado de 

Minas Gerais, por agregar enorme valor cientifico para a arqueologia e paleontologia rupestres e 

material fóssil, localizados dentro dos limites do Parque Nacional Cavernas do Peruaçu.  

Por se encontrar numa área de transição da vegetação de Cerrado e Caatinga e na região do 

semiárido mineiro, os ambientes aquáticos existentes na área da bacia apresentam fragilidade 

devido a reduzida pluviosidade anual e às condições geomorfológicas e do solo.  

 

 

3.4. Meio Socioeconômico 

 

3.5. Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico de Minas Gerais 

Conforme consulta realizada no portal do Instituto Brasileiro Geografia e Estatística e pelo 

Zoneamento Econômico Ecológico a cidade de Itacarambi /MG apresenta Potencialidade Social 

considerado precário.  
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O município de Itacarambi /MG, localizado no Norte do Estado de Minas Gerais apresenta um 

Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - IDH-M (2000) de 0,662 (ZEE - MG), considerado de 

médio desenvolvimento IDH entre (0,5 e 0,8), é uma medida socioeconômico que combina três 

componentes básicos do desenvolvimento humano do município, longevidade, educação renda. O 

componente humano considerado precário é condicionado pelos fatores como: índice de emprego 

formal baixo, renda, educação, saneamento, habitação. Segundo dados do IBGE, o município de 

Itacarambi /MG apresenta uma população total de 18.316 habitantes (população estimada pelo IBGE 

para 2013).  

 

4. Utilização e Intervenção em Recursos Hídricos 

O abastecimento de água para a unidade acontecerá mediante a perfuração de um poço 

tubular, que deverá ser adequadamente outorgado pelo órgão competente, sendo estimado um 

consumo não superior a 10 m³/dia.  

 

 

5. Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) 

No local haverá necessidade de supressão de vegetação (corte de arvores isoladas) para 

instalação do empreendimento, que será solicitado na etapa da Licença de Instalação. 

  

6. Reserva Legal 

O empreendedor comprovou parcialmente a averbação da reserva legal da propriedade 

denominada Fazenda Itacarambi (Gleba 1 –Matricula 19.009 – área 954,1223 ha), reserva esta 

inferior aos 20% exigidos pela lei. Assim, deverá o empreendedor apresentar, quando da 

formalização da Licença de Instalação, a área destinada à averbação da reserva legal. A reserva 

legal deverá corresponder a no mínimo 20% da área total da propriedade a qual se pretende 

implantar a usina fotovoltaica Peruaçu I. 

 

7. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras 

A planta de geração de energia elétrica através da utilização de painéis solares fotovoltaicos 

mostra-se, por suas peculiaridades de empreendimento, de baixo impacto ambiental. A matéria 

prima a ser utilizada, refere-se à radiação solar incidente sobre o terreno, energia renovável, cujo 

aproveitamento energético não deverá gerar gases atmosféricos ou particulados, ruídos e ou 

efluentes advindos do processamento industrial.  

 
Impactos ambientais meio físico: 
  

 Emissões atmosféricas 
 

 Gerados na etapa de implantação da Usina Solar terá origem na dispersão de gases por meio 

do escapamento de veículos e máquinas no canteiro de obras e vias de acesso, também 
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responsáveis pela emissão de materiais particulados. Este impacto ocorrerá na fase de implantação 

do empreendimento, e sua manifestação se dará em curto prazo. No entanto, será restrita ao 

canteiro de obras e vias de acesso imediato, conferindo ao impacto abrangência localizada. Por ser 

resultado da própria ação geradora, este impacto possui ordem direta. O impacto será registrado 

somente durante a etapa de implantação das obras, dessa forma, sua duração será temporária. 

Como as condições atmosféricas são renováveis, este impacto é classificado como reversível.  

 As ações de manutenção constante das máquinas e equipamentos utilizados para redução de 

emissões e umectação das vias de acesso e frentes de trabalho previsto no Programa Ambiental 

para Construção minimizarão a emissão de gases e material particulado e são suficientes para 

mitigar este impacto.  

 

 Processos erosivos: 
 Na a instalação do canteiro de obra e das vias de acesso será necessária a remoção da 

cobertura vegetal e a remobilização de camadas do solo. Tais ações Poderão  provocar o surgimento 

dos processos erosivos ou a aceleração daqueles já existentes, sobretudo quando promovidas em 

áreas com susceptibilidade a erosão e associados ao período de chuvas mais intensas. Como 

medida preventiva será realizada a implementação de dispositivos de drenagem superficial onde 

foram encontrados processos erosivos. A medida mitigadora será a recuperação das áreas 

degradadas na implantação da Usina, sempre devolvendo a área o uso inicial. 

 

 Resíduos Sólidos 
 Os principais resíduos sólidos que serão gerados no empreendimento são os lixos 

domésticos como: toalhas descartáveis, papel, papelão, entre outros, e os resíduos típicos do 

processo operacional do empreendimento tais como embalagens plásticas de óleos lubrificantes, e 

assemelhados, filtros de óleo/ar, estopa e papelões impregnados de óleo, resíduos sólidos gerados 

pela SAO. 

 

 Efluentes Líquidos 
 Basicamente, os efluentes líquidos gerados no empreendimento serão de natureza sanitária e 

proveniente das instalações sanitárias. 

As medidas de controle ambiental previstas no Programa Ambiental para Construção  incluem 
a destinação correta de resíduos e efluentes. 

 
Impactos Meio Biótico: 
  

 Supressão de Vegetação: 
 Na fase de instalação do empreendimento, a supressão de vegetação se processa pela 

instalação do canteiro de obras, local de implantação dos painéis fotovoltaicos, locais de implantação 
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da subestação e estruturas administrativas e nos traçados das vias de acesso. No local previsto para 

a implantação da Usina de Geração Energia Solar afetara apenas indivíduos arbóreos isolados que 

serão quantificados anteriormente a autorização para supressão de vegetação e Licença de 

Instalação (LI). 

 Este impacto terá ocorrência no inicio da implantação tendo curto prazo. Por ser permanente 

e irreversível ele tem magnitude media. Porem, visto que são indivíduos arbóreos isolados e que o 

projeto não afetara fragmentos de vegetação significativa o impacto não tem importância significativa. 

O Programa de Supressão de Vegetação e Compensação Florestal apresentado  possui medidas de 

controle de supressão e plantio de espécies arbóreas a fim de mitigar e compensar este impacto. 

 

 Afugentamento da Fauna: 

 Durante o processo de implantação dos painéis fotovoltaicos a circulação de maquinas e 

pessoas poderá causar afugentamento da fauna local. Este impacto será de baixa magnitude, visto 

que ele tem duração temporária e que a área afetada é utilizada para pastagem. O parque das 

Cavernas do Peruaçu esta localizado a pouco mais de 2.200 metros do empreendimento, a fauna 

que frequenta suas áreas adjacentes não sofrera impactos significativos. 

 

Impactos meio Sócio Econômico: 

 

 Geração de expectativas na população: 

 A geração de expectativa na população das áreas de influencia do empreendimento acontece 

por meio das manifestações oficiais do empreendedor e/ou de outras partes envolvidas no assunto, 

como as empresas prestadoras de serviços e a própria população que vai tomando conhecimento. 
As expectativas podem ser de ordem positiva e negativa e esta associada principalmente a ideia do 

aumento de oferta de empregos e dinamização da econômica em função da demanda da obra. 

 Este processo será conduzido por meio da adoção de um canal permanente de comunicação 

para esclarecer de modo objetivo e adequado a compreensão dos interessados, os procedimentos e 

compromissos do empreendedor com relação as reivindicações da comunidade e do poder publico 

acerca do empreendimento, conforme previsto no Programa de Comunicação Social e Educação 

Ambiental. 

 

 Geração de empregos:  
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            A implantação da Usina Solar implicará na geração de novos postos de trabalho e o 

consequente aumento na renda, tanto nas atividades diretamente vinculadas com a construção das 

obras, como naquelas relacionadas ao atendimento das demandas geradas pelo empreendimento. 

 Este impacto caracteriza-se por ser um dos benefícios socioeconômicos mais relevantes a 

serem proporcionados durante a fase de construção. Será potencializado com a priorização de 

contratação de mão de obra nos municípios diretamente atingidos 

 

 O PCA será apresentado na fase de Licença de Instalação, devendo conter todas as 

propostas de medidas de controle para os impactos ambientais, necessários e exigidos pelo órgão 

ambiental estadual, pelas leis e normas e também pelas Normas Técnicas Brasileiras pertinentes.  

 

8. Programas e/ou Projetos 

 

PAC – Programa Ambiental para Construção: programa de natureza preventiva, devendo ocorrer 

nas fases de planejamento e implantação do canteiro de obras do empreendimento. As medidas 

adotadas destinam-se a mitigar os impactos causados aos meios físico e biótico, tendo como objetivo 

principal adequar as instalações do canteiro de obras ao ambiente no qual será instalado, reduzindo 

os impactos gerados pelo mesmo. 

As principais ações previstas no programa são: 

 Implantação de sistema de abastecimento de agua com um tanque de 20m3; 

 Implantação de coleta e tratamento de efluentes sanitários por meio de fossa séptica; 

 Implantar sistemas de coleta (caixas separadoras de óleos e graxas),tratamento e disposição 

adequada dos óleos lubrificantes usados pelos equipamentos, especialmente em relação as 

oficinas e áreas de abastecimento e lubrificação; 

 Implantar sistemas de coleta, de tratamento e de destinação adequada do lixo domestico e 

outros resíduos sólidos gerados no canteiro; 

 Promover a adequação, a melhoria e a manutenção da via de acesso ao empreendimento; 

 Umectação das vias de acesso e frentes de trabalho para minimização da dispersão de 

material particulado; 

 Fiscalizar a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos trabalhadores; 

 Recuperar as áreas do canteiro de obras apos a implantação do empreendimento; 

 
 
Programa de Supressão de Vegetação e Compensação Florestal: O programa de supressão de 
vegetação e importante para a limpeza do terreno onde se insere o empreendimento, tendo como 
objetivos principais: 
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· Facilitar a instalação do empreendimento e seu canteiro de obras através da limpeza da área; 
· Compensar os exemplares arbóreos suprimidos através de replantio e/ou aquisição e manutenção 
de área pré-definida, seguindo determinações legais. 
 

Programa de comunicação social e educação ambiental: programa será direcionado para a 

prática de educação ambiental nos municípios afetados pelo empreendimento e junto aos 

funcionários da obra, visando associar a inserção do empreendimento com a preservação ambiental 

e com a melhoria da qualidade de vida.  

 

  

9. Controle Processual 

 

Conforme acima mencionado empreendedor requer a Licença Prévia para as atividades de Usina 
Solar Fotovoltaica (UFV), linhas de transmissão e subestação de energia elétrica localizadas na zona 
rural do município de Itacarambi/MG.  

Dentre outras normas a previsão da Resolução n.º 237 do CONAMA, de 19 de dezembro de 1997 
que dispõe:  

“Licenciamento ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 
licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambiental, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas 
que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais 
e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso”.  

Da Licença Prévia 

A referida licença, conforme disposição do inc. I do art. 9 do Decreto n.º 44.844, de 25 de junho de 
2008, é concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando 
sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 
básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação, observados 
os planos municipais, estaduais ou federais de uso e ocupação do solo.  

Nesse diapasão a Licença Prévia deve ser fundamentada em informações formalmente prestadas 
pelo interessado, especificando as condições básicas a serem atendidas durante a instalação e 
funcionamento do equipamento ou atividade poluidora. Sua concessão implica compromisso da 
entidade poluidora de manter o projeto final compatível com as condições do deferimento.  

 

Infere-se que as atividades pretendidas ocuparão uma área de aproximadamente 60 ha de uma área 
maior de 954,1223 ha, correspondente à Fazenda Itacarambi que não possui reserva legal averbada 
no registro de imóvel em quantidade inferior a 20% exigido legalmente. Consta nos autos do 
processo cópia da publicação do requerimento de licenciamento feita em periódico local de grande 
circulação, nos moldes do artigo 4º da DN 13/95; comprovante do recolhimento das custas referentes 
à análise do processo, nos termos do artigo 13 da Resolução Semad 412/2005; certidão de 
inexistência de débitos ambientais nos termos do artigo 13 da Resolução Semad 412/2005; 
declaração da Prefeitura Municipal de Verdelandia, atestando que a atividade e o tipo de 
empreendimento estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, nos 
termos do § 1º, da Resolução Conama 237/97; estudo ambiental exigido nos termos do art. 2º da DN 
COPAM 176/2012 (RCA). 
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Assim, processo encontra-se instruído corretamente, haja vista a apresentação dos documentos 
necessários e exigidos para a atividade em comento pela legislação ambiental em vigor juntamente 
com as condicionantes ora estabelecidas; fato que não dispensa, nem substitui a obtenção das 
outras licenças legalmente exigíveis.  

Concessão Ad Referendum da Licença em questão:  

 A empresa SUNNY Serviços Administrativos Ltda. do grupo Solatio Serviços Administrativos Ltda. 
formalizou solicitação de ad referendum da LP sob os seguintes fundamentos de fato e de direito que 
pedimos vênia pra transcrever: “A urgência na concessão da presente licença se justifica “Tendo em 
vista as exigências do leilão de Compra de energia Elétrica proveniente de Novos Empreendimentos 
de Geração, denominado leilão “A-5, de 2013, promovido pela ANEEL (Agencia Nacional de Energia 
Elétrica), definido pela Portaria nº 234 de 09 de julho de 2013 e Portaria nº 300 de 10 de setembro de 
2013, ambas do Ministério de Minas e energia, que colocam como data final de apresentação da 
Licença Prévia o dia 14 de outubro de 2013, ou seja, 60 dias antes da data do leilão que será 
realizado no dia 13 de dezembro de 2013, solicitamos a emissão da Licença Prévia Ad Referendum 
do empreendimento solar fotovoltaico acima citado”. 

 

O inciso V) do artigo 8º Decreto nº 44.667, de 3 de dezembro de 2007 que dispõe sobre a 
reorganização do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, de que trata a Lei Delegada nº 
178, de 29 de janeiro de 2007, prevê in verbis: 

Art. 8º - Compete ao Presidente: 

(...) 

V - decidir casos de urgência ou inadiáveis, do interesse ou salvaguarda do Conselho, ad referendum 
da unidade competente do COPAM, mediante motivação expressa constante do ato que formalizar a 
decisão; 

Semelhante previsão encontra-se no inc. VII do art. 1º da Deliberação COPAM nº 133, de 30 de 
dezembro de 2003; § 2º do artigo 7º, da DN do COPAM 177/12; bem como no inc. IV do art. 10 da 
Resolução COPAM n0 59, de 22 de janeiro de 2008. Nesse sentido não resta dúvida quanto à 
competência do Secretário de Estado de meio Ambiente para assinatura do ad referendum em 
questão. 

Nesse sentido, sm.j., os documentos colacionados ao processo e as informações e estudos 
prestados pelo empreendedor preenchem  os requisitos básicos a serem atendidos pelas normas 
acima citadas no que se refere a urgência e necessidade da concessão da solicitação.  

Isto posto, presentes no processo os requisitos básicos a serem atendidos no que tange a sua 
localização e concepção demonstrando viabilidade para sua instalação e operação sugerimos à 
concessão da Licença de Prévia bem como o ad referendum ao empreendimento da SUNNY 
Serviços Administrativos Ltda do grupo Solatio Serviços Administrativos Ltda. nos termos deste 
parecer, com prazo de validade de 4 (quatro) anos, observadas as condicionantes anexas. 

 

10. Conclusão 

 

A equipe interdisciplinar da Supram Norte de Minas sugere o deferimento desta Licença 

Ambiental na fase de Licença Prévia bem como a concessão do ad referendum para o 

empreendimento Sunny Serviços Administrativos Ltda para a atividade de “Usina Solar 

Fotovoltaica”, no município de Itacarambi, MG, pelo prazo de 04 anos, vinculada ao cumprimento 

das condicionantes e programas propostos. 
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As orientações descritas em estudos, e as recomendações técnicas e jurídicas descritas 

neste parecer, através das condicionantes listadas em Anexo, devem ser apreciadas pela Unidade 

Regional Colegiada do Copam Norte de Minas. 

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer 

condicionantes previstas ao final deste parecer único (Anexo I) e qualquer alteração, modificação e 

ampliação sem a devida e prévia comunicação a Supram Norte de Minas, tornam o empreendimento 

em questão passível de autuação. 

Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de 

Minas, não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados 

nesta licença, sendo a elaboração, instalação e operação, assim como a comprovação quanto a 

eficiência destes de inteira responsabilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s) 

responsável(is) técnico(s). 

Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo 

requerente, de outras licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a observação acima conste do 

certificado de licenciamento a ser emitido. 

 

 

12. Anexos 

 

Anexo I. Condicionantes para Licença Prévia (LP)  da Sunny Serviços Administrativos Ltda. 

Anexo II. Relatório Fotográfico 
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ANEXO I 

Condicionantes para Licença Prévia (LP) da Sunny Serviços Administrativos Ltda. 

 

Empreendedor: SOLATIO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

Empreendimento: SUNNY SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

CNPJ: 13.852.135/0001-27 

Municípios: ITACARAMBI 

Atividade(s): SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA/USINA SOLAR FOTOVOLTAICA 

Código(s) DN 74/04: E-02-04-6 E E-02-06-2 

Responsabilidade pelos Estudos:  LHG AMBIENTAL/ LUIZ GUSTAVO GALLO VILELA 

Referência: Licença Prévia 
Processo: 15057/2013/001/2013 

Validade: 4 (quatro) anos 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Apresentar de forma detalhada no Plano de Controle Ambiental 
(PCA), as propostas de mitigação dos impactos ambientais a 
serem gerados nas fases de instalação e operação. Incluindo 
apresentação de projetos de controle ambientais e eficiência para 
os seguintes programas: Programa de Conservação de Solos; 
Programa de Educação Ambiental; Programa de Comunicação 
Social; Programa de Prevenção e Combate de Incêndios; 
Programa de Segurança do Trabalhador; Programa de Supressão 
de Vegetação e Compensação Florestal; Programa Ambiental 
para Construção; Programa de Auto-Monitoramento de Resíduos 
Sólidos e Efluentes Líquidos. 

 
 
 
 

Formalização da LI 

    02 
Apresentar projeto Técnico do sistema de drenagem aguas 
pluviais do empreendimento. 

Formalização da LI 

 
03 

Apresentar projeto Técnico dos sistemas de tratamento dos 
efluentes líquidos sanitários e industriais. 

 
Formalização da LI 

 
    04 
 

Apresentar estimativas da geração de efluentes líquidos sanitários 
durante a instalação da fábrica, bem como os dispositivos de 
mitigação da geração dos mesmos. 

 
Formalização da LI 

05 

Apresentar estudo geotécnico conclusivo sobre a possibilidade de 
ocorrência de subsidência do solo na área destinada à 
implantação do empreendimento. Caso o estudo conclua pela 
possibilidade de ocorrência de subsidência do solo, deverá o 
empreendedor apresentar projeto técnico para mitigar/evitar tal 
ocorrência. 

Formalização da LI 

06 

Formalizar o processo para a averbação da reserva legal, cuja 
área deverá ser de no mínimo 20% da área total da propriedade 
referente a implantação da Usina Fotovoltaica Manga 5. 

Formalização da LI 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial 
do Estado. 
 
Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes estabelecidas nos anexos 
deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, mediante análise técnica e jurídica, desde que 
não altere o seu mérito/conteúdo 
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ANEXO II 

 

Relatório Fotográfico  da Sunny Serviços Administrativos Ltda. 

 

Empreendedor: SOLATIO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

Empreendimento: SUNNY SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

CNPJ: 13.852.135/0001-27 

Municípios: ITACARAMBI 

Atividade(s): SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA/USINA SOLAR FOTOVOLTAICA 

Código(s) DN 74/04: E-02-04-6 E E-02-06-2 

Processo: 15057/2013/001/2013 

Validade: 04 anos  

 

        

 

        

Foto 01. Área destinada à implantação da          
UFV  

Foto 02.   Área destinada à implantação da UFV  

Foto 03.   Área destinada à implantação da 
UFV 

Foto 04.  Indivíduos arbóreos isolados 
localizados na área destinada implantação da 

UFV. 


